LEI N.º 1.010

Altera parcialmente o Código Tributário.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por  seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam sem efeito os parágrafos 1º do artigo 145 o único do artigo 155 da Lei nº 897, de 31 de dezembro de 1966.

Art. 2º - As alíquotas da Taxa de Licença para o Tráfego de veículos, referentes ao nº V, da tabela III, da Lei nº 879, de 31 de dezembro de 1966, passam a vigorar nas percentagens seguintes sôbre o salário mínimo:

64 -  a) VEÍCULOS DE TRAÇÃO MOTOR:



AMBULÂNCIA


1 -
Para transporte de doentes.........................................   3%


2 - 
Funeráis...................................................................  10%

65 -  
AUTOMÓVEIS COM MOTOR DE ATÉ 100 HP


1 - 
Modêlo de Fabricação do ano em que fôr feito o registro..  20%


2 - 
Modêlo de Fabricação do ano anterior àquele em que fôr 

feito o registro..........................................................  18%


3 - 
Modêlo de fabricação do ano imediatamente anterior ao 

do nº 2 ..................................................................   16%


4 - 
Modêlo de fabricação dos anos anteriores do do nº 3 ....   15%

66 -  AUTOMÓVEIS COM MOTOR DE MAIS DE 100 HP


1 - 
Modêlo de Fabricação do ano em que fôr feito registro....  25%


2 - 
Modêlo de Fabricação do ano anterior àquele em que fôr 

feito o registro..........................................................  23%

3 - 
Modêlo de Fabricação do ano imediatamente anterior ao do 

nº 2   18%...............................................................  22%


4 - 
Modêlo de Fabricação dos anos anteriores ao de nº 3......  20%

67 – AUTO=LOTAÇÃO


1 - 
Até 6 passageiros......................................................  15%


2 - 
De mais de 6 passageiros...........................................
25%

68 – AUTO=ONIBUS


1 – Até 20 passageiros.......................................................
40%


2 – De mais de 20 até 30 passageiros..................................  50%


3 – De mais de 30 passageiros........................................... 100%

69 – AUTO=OFICINAS

1 – Automóveis ou camioneta-oficina................................... 12% 2 – Caminhão–oficina ......................................................... 30%

70- AUTOMÓVEIS EM GERAL: Elevadores, quindastes, empilhadeiras, 

rebocadores, ascensores, estaqueadores, britadores e similares.10%

71 – CAMINHÕES OU CAMIONETAS DE CARGA


1 – Com capacidades até 1 tonelada..................................... 20%


2 – Com capacidade de mais de 1 até 2 toneladas..................  22%


3 – Idem, idem, de mais de 2 até 3 toneladas.......................  25%


4 - Idem, idem, de mais de 3 até 6 toneladas........................  40%


5 - Idem, idem, de mais de 6 até 9 toneladas........................  45%


6 - Idem, idem de mais de 9 até 12 toneladas....................... 50%


7 - Idem, idem de mais de 12 toneladas.............................. 100%

72 – MOTOCICLETAS: COM OU SEM “SIDE-CAR”

73 – REBOQUES E TRATORES


1 – Reboque ou “Trailler”................................................... 100%


2 – Trator de rodas de borracha..........................................  10%

3 – Trator com rodas ou esteiras de ferro.............................  15%

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de dezembro de 1968.-

Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

